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RECOMENDAÇÃO N" 04/2015
De 16 de junho de 2015.




CONSIDERANDO  as conclusões apresentadas no	Relatório de Auditoria nº 02/2015, que teve
como objetivo verificar a regularidade dos atos da Câmara:,

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal nº 3.527/2011, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas dos Vereadores e servidores da Câmara;

CONSIDERA N DO que foi verificada a falta de assinatura do Presidente em algumas autorizações para concessão de diária:.

CONSI DERANDO  que	foi	constatado	prestações	de	contas	de	diária	faltando	certificado	ou atestado. e faltando comprovante de despesa


RECOMEN DA-SE:


A adoção de medidas necessárias para que a Lei  Municipal  nº  3.527/2011 seja atend ida.

Qtae seja solicitado aos Vereadores e servid ores, os quais ro1·am apontad as as prestações de contas incompletas, que apresen tem os documen tos faltantes ou justific ativa para a não apresentação. Caberá ao Presidente do Legislativo avaliar pela glosa ou não dos valores.



Esta Recomendação entrará em vigor após a aprovação do Presidente da Câmara.
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Valmor GonçalVés	,
Presidente da Câmara
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